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A morte prematura de David é uma grande perda! Manifesto aqui 
profundo pesar e meus sentimentos aos filhos, à família e às pessoas 
amigas.

David Miranda Presente!

Dê-se conhecimento desta Moção à família de David Miranda.

Sala das Sessões, 09 de maio de 2023.

Deputado HILTON COELHO - PSOL

(Dê-se conhecimento aos interessados.)
<#E�G�B#788647#13#853513/>
<#E�G�B#788852#13#853729>

MOÇÃO Nº 26.268/2023

Moção de Pesar pelo falecimento da cantora e compositora Rita Lee 
Jones, ocorrido em 08 de maio de 2023.

JUSTIFICATIVA

O Deputado vem na forma regimental, inserir na Ata dos trabalhos 
desta Casa Legislativa, Moção de Pesar pelo falecimento da cantora 
e compositora Rita Lee Jones, mais conhecida como rainha do rock, 
ocorrido em 08 de maio de 2023, aos 75 anos.

Os gêneros musicais de Rock e MPB se encontram em luto, vez que 
suas celebradas composições de extrema vanguarda impulsionou a 
todos nós melodias vibrantes e cheias de vida como foi a sua. Sim! 
Sentimos, com isso, a mudez das rádios.

Rita Lee Jones esperou o fim do ano de 1947, no exato dia 31 de 
dezembro, para estrear no palco da vida. Filha de Charles Fenley Jones, 
um dentista descendente de imigrantes norteamericanos, e da pianista 
Romilda Padula Jones, filha de imigrante italianos, aprendeu a tocar 
bateria aos 15 anos. Logo após, aos 16 anos, participou de um trio vocal 
feminino intitulado “teenage singers”. Porém, na era dourada da década 
de 1960, Rita, Arnaldo e Sérgio, formaram a banda “Os Mutantes”, que 
entre os anos 1968 a 1972 eletrizaram a juventude universitária.

O país vivia um regime ditatorial, todavia, Rita e seu notável grupo era 
a expressão que o país precisava mudar. Ela mudou e lançou o álbum 
“hoje é o primeiro dia do resto da sua vida” em carreira solo, dentre 
tantos outros álbuns memoráveis lançados. Como resumo de sua 
trajetória e de seu impacto cultural, a brilhante artista deixou a seguinte 
reflexão: “A sorte de ter sido eu, de ter sido quem eu sou, de estar onde 
estou, não é nada, se comparada ao meu maior ‘Gol’. Sim, acho que fiz 
um monte de gente feliz”

Sim! Rita fez de suas palavras flechas certeiras que em muito 
contribuíram para que momentos tristes e de desalentos pudessem ser 
suportáveis.

Como camaleoa que era, Rita conseguiu ser muitas e ao mesmo tempo, 
única: para além de cantora, foi, atriz, apresentadora, escritora, ativista 
e uma artista lendária no cenário musical e fashionista brasileiro. 
Ultrapassando a barreira da música, sua rebeldia e autenticidade 
reverberaram-se também no mundo da moda, o que a tornou ícone 
fashion, irreverente e transgressora.

Com uma vasta carreira artística, Rita nos brindou com diversas 
aparições em programas na televisão brasileira, assumindo o papel de 
apresentadora no programa “TVLeezão”, na MTV, e integrando o “Saia 
Justa’, da GNT. Atuou em novelas como ”Top Model” e “Vamp” e em 
filmes como curta- metragem denominado “Tanta Estrela por Aí”, que lhe 
rendeu um Prêmio no Festival de Cinema em Gramado. Ela também foi 
escritora de ofício, publicando autobiografia, com revelações profundas 
sobre sua trajetória de vida, e alguns livros infantis.

Deixando um legado memorável e histórico para todos nós, como 
fãs e admiradores, Rita desbravou suas emoções como ninguém, 
descrevendo-as através de sua fala: “eu não sou louca! Estou 
emocionalmente desequilibrada. Viver é perigoso.”

Rita, você nos deixou com água na boca e os nossos peitos 
escancarados. É saudade saindo por todos os lados, mas nada disso 
importa, o céu vai abrir a porta para você entrar, me ferindo, me curando 
a ferida.

Aos filhos, netos e marido a nossa mais profunda empatia neste 
momento intenso de dor, onde o véu negro nos cobre em comunhão.

Sala das Sessões, 09 de maio de 2023.

Deputado VITOR BONFIM

(Dê-se conhecimento aos interessados.)
<#E�G�B#788852#13#853729/>
<#E�G�B#788650#13#853517>

EMENDA N° 01
AO PROJETO DE LEI N° 24.870/2023

Altera os arts. 1º e 2º do Projeto de Lei nº 24.870/2023 para modificar a 
redação, de modo a respeitar o princípio da isonomia:

Art. 1º - Fica autorizado, em caráter excepcional, até 31 de dezembro 
de 2026, o deferimento da conversão em pecúnia das licenças prêmio 
adquiridas, dos servidores das carreiras civis do Poder Executivo 
Estadual, nos termos e limites estabelecidos nesta Lei.

Art. 2º - A conversão em pecúnia autorizada nesta Lei depende de 
requerimento do servidor e se dará a critério da Administração Pública, 
por ato do titular do órgão ou dirigente da entidade de exercício, desde 
que, motivadamente, o afastamento obrigatório não atenda ao interesse 
do serviço.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente proposta é criar condição de igualdade entre 
os servidores, evitando que a restrição prevista na norma inviabilize 
o atendimento do todos os pleitos de conversão que tendem a ser 
protocolados, no limite já constante da norma, visando o interesse 
de permanência em atividade de servidores públicos em exercício, 
desestimulando a aposentadoria de enorme contingente de servidores, 
sem a possibilidade de imediata reposição dos seus quadros, de modo 
a controlar e preservar a qualidade dos serviços prestados e também as 
receitas financeiras do Estado da Bahia.

Por outro lado, ao continuar o limite temporal por tipo de licença prêmio, 
posterior a 2015, a presente emenda impede a extensão às demais 
formas de aquisição, acarretando injustiça para aqueles que possuem 
licenças prêmios anteriores ao marco temporal ali fixado.

Entendemos, assim, que a presente Emenda é de extrema importância 
tanto para a Administração como para os servidores públicos do Estado 
da Bahia, pois imprescindíveis ou essenciais ao normal funcionamento 
da máquina pública.

Sala das Sessões, 09 de maio de 2023.

Deputado LUCIANO SIMÕES FILHO

(Junte-se ao Processo.)
<#E�G�B#788650#13#853517/>
<#E�G�B#788655#13#853523>

EMENDA N° 01
AO PROJETO DE LEI N° 24.871/2023

Acrescenta dispositivo ao PL nº 24.871/2023, que altera a Lei nº 13.201, 
de 09 de dezembro de 2014.

Art. 1º - Acrescente-se o art. 2º-A ao Projeto de Lei nº 24.871/2023, com 
a seguinte redação:
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